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Os Códigos atuais atuam de maneira variada, no que concerne 
à topografia dos dispositivos que tratam desta matéria; uns a colo
cam como responsabilidade sem culpa, outros, entre os dispositivos 
referentes à responsabilidade subjetiva. 

Com o surgimento do Código de Defesa ao Consumidor, em 
1990, no seu artigo 14, parágrafo 4·, os profissionais liberais, 
prestadores de serviços no microssistema do citado código 
consumerista, submetem-se à regra da teoria subjetiva, na interpre
tação literal, para desencadear-se a obrigação de reparar os danos. 
Eisa íntegra do dispositivo: liA responsabilidade pessoal dos profissi
onais liberais será apurada mediante a verificação de culpa." 

O Código Civil de 2002, no art. 951, diz: 

"0 disposto nos arts. 948, 949 e 950 aplica-se ainda no 
caso de indenização devida por aquele que, no exercíCio da 
atividade profissional, por negligência, imprudência ou impe
rícia, causar a morte do paciente, agravar-lhe o mal, causar
lhe lesão, ou inabilitá-lo para o trabalho. " 

Assim, não sendo caracterizada a culpa, não há responsabili- . 
dade, pois o direito brasileiro não acolhe â tese do risco profissional. 

A responsabilidade médica é o fardo que pesa sobre o médico 
de suportar as conseqüências oriundas de certas falhas por ele co
metidas no exercício da medicina, poden~o nascer uma duplicidade 
de ação, na esfera cível e penal, respectivamente. 

Em contrapartida, a responsabilidade é uma segurança para o. 
médico prudente, consciencioso e culto, serdo também uma barrei-
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ra contra os pedidos fantasiosos e caprichosos dos clientes descon
tentes. 

O fato de ser o médico responsável pelos seus atos não signi
fica que ele é, necessariamente, culpado se um determinado proce
dimento não der certo. Pode haver resultados inesperados e danosos 
pelos quais o médico seria responsável; todavia, se houver a obser
vação das práticas reconhecidas e aceitas, respeitando as normas 
legais vigentes no país, não haverá a imputação da culpa ou, ao 
menos, a sua atenuação. Esta regra encontra-se insculpida no artigo 
21 do Código de Ética (Resolução nU. 1.246, de 8 de janeiro de 1988), 
do Conselho Federal de Medicina. 

No que diz respeito à iatrogenia, utilizam-se as expressões 
sinônimas seguintes: iatropatia/ iatrogenose/ iatropatogenia e 
psiquiatrogenose. A iatrogenia possui a característica de um estado 
ou prejuízo provocado por um ato médico em pessoas sadias ou 
doentes. 

RESPONSABILIDADE EXTRACONTRATUAL 
A distinção jurídica da responsabilidade médica é controverti

da. De um lado, há os que abraçam a responsabilidade extracontratual 
ou aquiliana; de um outro, há aqueles que a empregam na seara da 
responsabilidade contratual. 

Na culpa extracontratual, é imprescindível provar o dever ne
gativo de não prejudicar (neminem laedere), comprovando o atuar 
injusto, evidenciando que ocorreu a repercussão na órbita jurídica 
do lesado, causando-lhe um dano específico. 

Gerson Luiz Carlos Branco! considera que: "Sempre que al
guém viole um direito de crédito (ilícito relativo) está sujeito à res
ponsabilidade contratual, e quando viole um dever geral (ilícito ab
soluto) está sujeito à responsabilidade extracontratual". 

Apesar do discurso sobre a real existência de dois regimes de 
responsabilidade e das diferenças possíveis de apontar, no caso em 
questão, a diferença básica está em que na responsabilidade 

I BRANCO, Gerson Luiz Carlos .• Aspeclos da Responsabilidade Civil e do dano médico·. N° 733. São Paulo: 
Revista dos Tribunais. NovJ 96. P.58. 
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contratual basta ao autor de uma gemanda provar a existência de 
um dano pelo inadimplemento de um contrato ou pelo seu mau 
adimplemento. Por outro lado, na responsabilidade extracontratual, 
cabe ao çredor provar, além de um dano, que há um nexo de causa
lidade entre uma conduta (culpável) do devedor e tal dano. Em ou
tras palavras, a prova da conduta é o ônus do cliente. 

O cónhecimento do médico é flexível e presumível. Não 
obstante,' há doenças diferenciadas com sintomas semelhantes, po
dendo ocorrer o equívoco quanto ao diagnóstico. Assim, o erro de 
diagnóstico nem sempre será culposo. O Magistrado, no caso con
creto, 'deverá examinar se houve a conduta culposa no modo de 
procedimento do diagnóstico, e não examinar as teorias e métodos 
clínicos ou cirúrgicos utilizados. 

A culpa do médico deve ser analisada amplamente, pois os 
métodos utilizados no exame e no tratamento deverão ser esco
lhidos em razão da concretude do caso, podendo, inclusive, co
locar-se repentinamente, exigindo decisão imediata. Assim, na 
seleção da trilha a seguir é que o especialista deverá se mostrar 
prudente, diligente e perito. O médico não poderá assumir trata
mento que esteja acima de seus conhecimentos, como o não
especialista em oftalmologia não deve aceitar o encargo de uma 
cirurgia oftalmológica em uma cidade em que existam oftalmo
logistas. 

O médico assume a responsabilidade desde o diagnóstico clí
nico ou laboratorial, pois da constatação ocorrerão as medidas tera
pêuticas cabíveis. O erro no diagnóstico implica grave prejuízo. A 
medicação não adequada pode agravar o mal patente e ainda ma
nifestar contra-indicações. 

José de Aguiar Dias aduz uma situação insólita de ocorrência, 
denominada erro de prognóstico: "Pode, apesar de raro, apresentar
se o caso de responsabilidade médica derivada de erro de prognós
tico. A norma que o profissional deve seguir é a de que o prognósti
co, estando sujeito a imponderáveis de toda sorte, exige a maior 
soma de prudência e reflexão. Considera-se capaz de gerar a res
ponsabilidade do médico o prognóstico que formula, em perícia, 
mesmo em face de queimaduras externas e profundas, de incapaci-
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dade temporária do paciente, quando menos aconselhava ao médi
co a abstenção ou prudência no parecer". 2 

RESPONSABILIDADE, CONTRATUAL 
Conceito 
O contrato é um ato jurídico bilateral, pois deriva de duas ou 

mais declarações de vontade, objetivando criar, modificar ou extin
guir obrigações.] 

No plano contratual, a compensação pode decorrer de rela
ções nas seguintes etapas: do nascimento, do aperfeiçoamento e do 
exercício da demanda. Assim, as modalidades da responsabilidade 
contratual são: pré-contratual, contratual propriamente dita e pós
contratual. 

Na responsabilidade pré-contratual, pode ocorrer a recusa de 
contratar, culminando na figura indenizatória quanto aos gastos 
efetuados, na reparação do ato, bem como a negação injusta do 
pagamento dos prejuízos dele decorrentes. 

Philippe Le Torneau4 diz ser necessário apreciar a fonte 
contratual. Do contrato surge a responsabilidade contratual. Os pro
blemas podem aparecer nos períodos pré ou pós-contratual, resul
tando da situação de incerteza sobre a existência do contrato. 

O descumprimento ou retardamento de uma obrigação 
contratual ensejará uma responsabilidade contratual, precedida tam
bém pela teoria da culpa. 

SIMULTANEIDADE DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL 
E EXTRACONTRA TUAL 

A responsabilidade contratual e a extracontratual poderão 
exsurgir no mesmo momento, desde que se verifiquem, simultanea
mente, a violação de direitos advindos do contrato e a transgressão 
dos direitos que ao lesado assistam, independente do contrato. 

, DIAS, José de Aguiar. Da responsabilidade civil. 2. Ed. V. I. Rio de Janeiro: Forense, 1950. p. 296. 

) WAlD, Arnold. Obrlgaçõcs e Contratos, 13" ed. Silo Paulo: Revista dos Tribunais, 1998, p. 183.0 

• 'Cetre necesslM cnulede sefVice. $.lns ronlrJ/, poinle de tr!5pOfISJbtlitécon/r.1clUelle. Cetre limpidiléest cependanl 
tmublrequant .lUX périndcs pré ou posI rontrilCIIIJlfes ef q/JJnt J 1.1 silUilIinn resullantede l'incettitude Slfr I'ex;stence 
d'un contrJt'". TOURNEAU, Philippe le. la reponsabilité civile. 10 éd. Paris: Oalloz, p. 66. 
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Caio Mário da Silva Pereira, citando Genevieve Viney, infor
ma uma nova propensão para a solução do conflito: "Existe uma 
tendência moderna no sentido de afastar a responsabilidade civil 
desta dicotomização em contratual e aquiliana". Alguns autores, em 
verdade, detêm-se numa terceira categoria, ou em um tertium 
genus, considerando como caráter autônomo a responsabilidade pro
fissional (transportadores, médicos, fabricantes, construtores, notári
os), que assumiria condições de um tipo especial de "responsabili
dade legal", porque regida por legislação especial.s 

DANO MORAL E DANO ESTÉTICO 
Dano Moral 
A reparação, tendo em vista o dano moral, é marcada por três 

etapas distintas. Na primeira, negativista, prevalecia o entendimen
to segundo o qual não era cabível a indenização por danos 
extrapatrimoniais. Na segunda etapa, com inrcio em 1966, a repa
ração era ofertada em determinados casos. A reparação do dano 
moral é recente, fruto da evolução do Direito. . 

O artigo SOda Carta Magna encontra-se inserido no capítulo 
I, que versa sobre os direitos e deveres individuais e coletivos. O 
inciso X do referido dispositivo afirma serem invioláveis determi
nados direitos do homem, como: a vida privada, a honra e a ima
gem. Esse rol é exemplificativo, podendo a lei designar outros di
reitos a serem protegidos. 

Para configuração do erro médico, é necessário que se carac
terize falta de cuidado, se o resultado foi previsto pelo agente que 
não o evitou ou se, ao mnos, era previsível. E é diante da falta de 
cautela que se viola o dever de cuidar, que é a própria essência da 
culpa. Assim, o médico que agir com negligência e imperícia 
ensejará o dever de indenizar a vítima. 

No caso de ofensa à saúde, a indenização compreende as 
despesas de tratamento e os lucros cessantes, além da verba refe
rente ao dano moral, se presente a lesão psíquica em função do 
sofrimento e dos transtornos suportados pela vítima. 

'''EREIRA, Caio Mdrio el.l Silva. Responsabilidade Civil. Rio de J.lneiro, Forense, 1999, p. 251. 
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Os irmãos Mazeaud afirmam que os tribunais, freqüentemente, 
condenam os erros de diagnóstico, as negligências oriundas das falhas 
operatórias, e até mesmo a falta grosseira, se a falta advier do consen
timento do doente para uma operação ou tratamento perigoso.6 

Dano estético 
A origem da palavra estética provém do grego aisthetikós, 

que traduz sensação. 
Dano estético é qualquer modificação duradoura ou perma

nente na aparência externa de uma pessoa, modificação esta que 
lhe acarreta um "enfeamento" que lhe causa humilhações e des
gostos, dando origem, portanto, a um constrangimento perpétuo. 

O dever do médico em face do cliente se caracteriza pela 
personalidade, a qual o médico deve exercer pelo melhor resultado 
e pela confiabilidade, pois que o cliente se entrega confiante à ação 
do profissional. Deve este corresponder a essa fiduciariedade. 

O dano estético ofende os direitos da personalidade, que são 
os direitos da pessoa humana de ser respeitada e protegida em todos 
os seus atos dignos de proteção jurídica, bem como na sua esfera 
privada e íntima. 

Teresa Ancona Lopez informa que a cumulação do dano esté
tico com o dano moral só deverá ocorrer em casos excepcional
mente graves, quando ocorrer deformações ou desfigurações que 
ocasionem, imediatamente, uma situação de vergonha ao lesionado 
e, imediatamente, sua exclusão do meio social. 

A citada autora aduz que: 

i'Dessa forma, não só é possível, mas principalmente justa, a 
cumulação do dano estético com o dano moral, por serem 
dois tipos de danos à pessoa, ou seja, atingem bens jurídicos 
diferentes. O dano estético (dano flsico) é dano objetivo, que 
ofende um dos direüos da personalidade, o direito à integrida
de física. Não precisa ser provado, é o damnum in re ipsa. O 
sofrimento e a dor integram esse tipo de dano. O dano moral 

'MAZEAUD, Henri; MAZEAUD,lcon; MAZEAUD, Jean. ob. cit., p. 397. 
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é o dano à imagem social, à nova dificuldade na vida de rela
ção, ao complexo de inferioridade na convivência humana. H 7 

Assim, sendo o dano extrapatrimonial constatado diretamente 
ou sob prescrição judicial, deve-se, encontrar sob o pálio do Direito, 
deve resolver ou prevenir mãculas do gênero. Desse modo, home
nageia-se o âmago da teoria da responsabilidade civil e o princípio 
do neminem laedere. 

OBRIGAÇÃO DE MEIO E OBRIGAÇÃO DE RESULTADO 
Erro médico 
O ato médico deflagrador da responsabilidade consiste em uma 

conduta, ação ou omissão culposas, nas modalidades de negligên
cia, imprudência e imperícia. 

Segundo Nestor José Forste'-&: 

"Os erros médicos funcionariam como um estímulo à pesquisa 
e à tomada de providências para que fossem evitados no futuro, 
impedindo, dessa forma, a Nanalgesia da rotina", em que 
freqüentemente incidem os profissionais, não só os médicos. É 
a automatização de determinadas práticas que são repetidas 
pelo costume, e não, necessariamente, por serem benéficas. A 
ocorrência de erros levaria à autocfltica, sempre saudável 1.9 

o erro médico pode ser tipificado em seis modalidades: 
I - erros e acidentes de anestesia (o risco da anestesia não pode 

ser maior que o risco da cirurgia); 

'MAGALHÃES, Teresa Ancona Lopez. O dano eslético. Responsabilidade Civil. 2" Ed. rev. atual. e ampl. São 
Polulo: Revista dos Tribunais. p. 126·127. 

'FORSTER, Nestor losé. "Cirurgia plástic.1 cstéticol: ohrigaçlo de resultado ou obrigilçilo de meios?" São Paulo: 
Revista dos Tribunais, n" 7311. Abril, 1997, /l. 83. 

e'IlRASII .. TrihulI.11 de lustiça do Distrito r cdcral. C.imara, 1. "Evidenciado o erro médico que causou a mone da 
vítima, impõe.se. solidariamente, o dever de indenizar entre a equipe médica que realizou a cirurgia, o hospital e 
,I cmpresd responsável pelo plano de sol(lde. Assim. podem os lamiliares da vrlima lat31 optarem por demandar todos 
ou .lpenas um dos responsáveis pela defeituosa prestação de serviços". Apelação CCvel o' 48.248/98. Relator: 
Desembargador W.lldir Leôncio. Distrito Federal. 24 de agosto de 1998. Adv. Seleções lurldicas. Rio de Janeiro. 
Jl. 51. Setl 0111. 2000. 
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11 - erros de diagnóstico (operar uma mulher grávida, como 
portadora de fibroma, levando-a à morte); 

111 - erros de tratamento (continuar tratamento que cause per
turbações neurológicas ao doente); 

IV - erros de prognósticos; 
V - erros de perícia médica (prognóstico que formula, em perí

cia, a incapacidade laborativa do paciente por seis meses, quando, 
na realidade, a incapacidade em razão das lesões ocorridas deverá 
permear um período de dois anos); 

VI - a falta de higiene (omissão das regras de higiene após o 
procedimento cirúrgico). 

Desse modo, levou-se à conscientização de que o erro médi
co é punível e indenizável, desde que cause uma conduta danosa. 

Obrigação de meio 
Na obrigação de meio, o médico se compromete a prestar 

assistência de forma diligente, prudente e eficiente, bem como a 
utilizar todos os meios intelectuais e técnicos disponíveis para atingir 
o melhor resultado possível, ou seja, restaurar a saúde do paciente. 

O dever de instruir o paciente ou o representante que dele cui
da é rompido quando o médico não aconselha a mudança de medi
camento no tratamento, em casos de agravamento ou minoramento 
da doença, continuando com a medicação anterior que já não possui 
os efeitos necessários ou extrapola os mesmos. O médico, em princí
pio, não poderá omitir o risco do processo operatório, devendo, antes 
do aconselhamento, observar o estado psíquico do paciente. 

A obrigação de meio dar-se-á quando a prestação exigir do 
devedor a utilização de certo meio, sem compeli-lo à obtenção de 
determinado resultado. 

O médico oferta todos os seus esforços e utiliza os meios in
dispensáveis à obtenção de cura do paciente sem assegurar o resul
tado, isto é, a cura em si. 

É claro que o resultado desejado é a cura. Contudo, esse fim 
não poderá ser exigido do clínico, visto que a ciência médica é im
perfeita. A cada minuto surgem enfermidades anônimas, desafian
do, assim, novas fronteiras. Conseqüentemente, o resultado não pode 
ser exigido de nenhuma pessoa, inclusive do terapeuta. 
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Obrigação de resultado 
Para que ocorra a obrigação de resultado, é necessário um 

contrato que possua um fim socioeconômico. 
A cirurgia estética é uma excepcionalidade em relação à re

gra no que concerne à obrigação do médico, pois deverá atingir o 
resultado almejado pelo paciente que, em princípio, não se encon
tra com a saúde maculada. 

Na cirurgia estética, o cliente visa à correção de uma imper
feição ou melhoria de sua aparência. Não é uma situação 
emergencial. O paciente, em princípio, não corre risco, o médico 
possui uma atuação diminuta. 

Caso o médico operador atue com prudência, perícia, conhe
cimento, quando dentro das normas inerentes à Medicina, incabível 
será responsabilizá-lo no caso de falecimento do paciente ou agra
vamento de seu estado em decorrência da operação. 10 

Vale ressaltar que existem entendimentos enaltecendo a obri
gação de meio decorrente de operação plástica, afirmando bastar 
que o médico cumpra com o dever de cuidado, com zelo e dili
gência, utilizando todos os recursos existentes no campo da Me
dicina. lI 

,o "Nilo têm razão, pois, os que censuram a Medicina por se pôr a selViço da beleza, acusando-a de emparelhar
se com o charlatanismo. Bem ao contrário, a Medicina e a cirurgia confinam, nesse caso, de maneira grandiosa, 
com a missllo de restituir à vida, à alegria e ao amor quem deles andava apartado por ter nascido defeituoso ou ter 
ficado em virtude de um desastre ou crime". DIAS, José Aguiar. Ob. cit., p. 300. 

" BRASIl. Superior Tribunal de Justiça. Turma, 3. "CiviJ e processual- Cirurgia estética ou plástica, obrigaç:lo de 
resubado (responsabilid.1de contratual ou objcliva) indenizaç.'!o - inversJodo ônus da prova. 1· Contratada a realizaç.'!o 
da cirurgia estética embelezadora. o cirurgi.'lo assume compromisso de resubado (responsabilidade contr .I\ual ou 
objetiva), devendo indenizar pelo nlo cumprimento da mesma. decorrente de alguma deformidade ou de alguma 
irregularidade. 11- Cabível a invers.'lo do ônus a prova. 111- Recurso conhecido e provido. No corpo de vista do Min. 
Carlos Albero ,\\enezes, encontra-se um estudo do Min. Ruy Rosado de Aguiar, afirmando que: O .1cefto CSlJ. no 
entanto, com os que atribuem <10 cimrgiJo estético umol obriCaçJo de meios . Embora se dig.l qU(' 0.( cirurcides 
plásticos prometem corrigir, sem ° que nincuffl1 se submete sendo sJo, a umil intervellç.10 cirúrgic.l, pelo que 
.lssumiram e/espela obriGaç30 de alcanç.lr o ~sultddo promelido, a '-ertfo1de é que a J/L'a estJ p~wntt! me todd 
intervenção cirúrgica, e silo prcviS(VL'is .IS fCdÇóeS decdru otgo1nismoJ âgress.1o do dto cirúrgico. Pode .1contt!Cer 
que .1tcum cilllrciJo plJstico, ou muitos dL'les, assegurem a obtenção de celto resultddo, mils i.(So 11.10 defille.l 
n,Jlllreza d.l nbJigdção, lIão .lltcrol 01 sua calegori" j",(dio, que comilluil sendo semp'e.1 obrig.1ÇJO de pre't.1r um 
st'rviçoque tr.1Z con.(ÍG0 o riSCo. I bem vcrd.lde que St.' pode ex.lminar com maior rigor o e!t'tncnto culp •• , pois m,Jis 
':lCilmente se constat.l iI impntdt!IIci •• 11.1 conduta do cintrgião que w ,wentura J prolticil dil cintrgi.J estétic.1, 'Iue 
tinhil d'ilflces leais, tanto qlle ocorrente, dtO fr.1G/.(.o;n. A (dIta de uma informaçJo p~isa sobre o risco, e aliJo 
obtenção de COIIwntimento pleoamentt' esclarecido, coilduzirJo, eventualmente, J respollS.lbilid.le do cinlrci.io, 
tIl.U pordescumpn'melltoQI!posn danbrigi/f.Jndemeios. 'Recurso especial no 811 O 1i1'R. Rclatnr: Ministro Waldemar 
Zvc;tCf. 81i,,,lia. 13 de abril de 1999. htlp;//www.tj.rj.gov.br. 
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o CÓDIGO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR -
LEI 8.078 DE 11/09/1990 

Direitos do Consumidor 
O surgimento do Código de Defesa do Consumidor permitiu a 

elaboração de um conjunto de regras especiais denominadas Direi
to do Consumidor. 

A intenção do Direito do Consumidor é o equilíbrio das presta
ções entre profissional e consumidor, aumentando-se as garantias 
do mais fraco na relação. 

Os princípios fortalecem o consumidor, condicionando o exer
cício da atividade econômica, modificando a mentalidade das pes
soas envolvidas diretamente, viabilizando o desenvolvimento har
mônico do mercado de consumo. 

Cumpre mencionar os princípios que regem a relação: 
O princípio da eqüidade contratual equivale ao equilíbrio en

tre direitos e deveres nos contratos para alcançar a justiça contratual. 
A tendência do direito evoluído é estabelecer paridade, uma função 
social do contrato. 

O princípio da confiança garante ao consumidor a adequação 
do produto e do serviço. 

O princípio da transparência máxima está tipificado no artigo 
4", caput, da Lei 8.078/90, e consiste na lealdade e no respeito nas 
relações entre fornecedor e consumidor, tendo por objetivo o atendi
mento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignida
de, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos e 
a melhoria da sua qualidade de vida. 

O princípio da vulnerabilidade revela-se na posição vulnerá
vel do consumidor perante os mecanismos de produção, 
comercialização e divulgação utilizados para atraí-lo ao consumo 
compulsivo. Não interessa a condição social, cultural ou econômi
ca do consumidor. A sociedade atual alimenta a idéia de que o su
cesso é medido pelo poder de consumo da pessoa. A vulnerabilidade 
é um traço universal de todos os consumidores, ricos ou pobres, edu
cados ou ignorantes, crédulos ou espertos. Já a hipossuficiência é 
marca pessoal, limita alguns, até mesmo uma coletividade, mas 
nunca todos os consumidores, destinatários finais para utilizar os bens 
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adquiridos em proveito próprio, satisfazendo uma necessidade pesso
al, não sendo objeto de revenda ou acréscimo na cadeia produtiva. 

O princípio da boa-fé objetiva, inspirado no inciso 111 do artigo 
4" do CDC, corresponde a um estado de espírito em harmonia com a 
manifestação de vontade que vinculou as partes contratantes; é a 
intenção pura, isenta de dolo ou malícia, manifestada com lealdade 
e sinceridade, de modo a induzir a outra parte a engano ou erro. 

Cláusulas abusivas 
Cláusulas abusivas, também denominadas cláusulas vexatórias, 

leoninas, opressivas ou exorbitantes, são aquelas que envolvem obri
gações iníquas, desequilibrando o contrato entre as partes, maculando 
os princípios gerais vigorantes na relação consumerista. Apesar de 
permanecerem dentro de seus limites, possuem uma finalidade di
versa daquela que o legislador almejou. Assim, exorbita do direito 
de pactuar o contraente que se utiliza da relação para obtenção de 
proveito injusto e abusivo. 

Em razão do controle das cláusulas leoninas, que exsurgiu com 
a intenção de evitar injustiças, o Código do Consumidor abraçou o 
controle judiciário no artigo 51, parágrafo 4", afi rmando a nu I idade 
de pleno direito das cláusulas vexatórias. O controle da Justiça de
pende da deflagração da ação pelo lesado. 

O legislador inseriu o princípio da conservação, invalidando, 
unicamente, a cláusula abusiva. Nula a cláusula, o contrato subsis-I 
te, caso ocorram a segurança e equilíbrio entre as partes. 

Dessa forma, o contrato só estará livre de nulidade, como um 
todo, caso a ausência da cláusula acarrete ônus excessivo a uma ou 
ambas as partes, de acordo com o artigo 51, parágrafo 2Q

• do COe. 

A responsabilidade dos profissionais liberais em face do 
Código de Defesa do Consumidor 

Com a entrada em vigor do Código de Defesa do Consumidor 
houve uma modificação no tratamento conferido ao consumidor no 
direito brasileiro, que passou a ter à sua disposição um sistema de 
proteção coerente, eficiente e moderno. 

Os direitos protegidos pela lei n2 8.078 de 1990 são de ordem 
públicd, sendo assim, irrenunciáveis e indisponíveis. 

Revista da EMERj, 11. 9, nl! 36, 2006 215 



o artigo 14 e seu parágrafo 4" do CPDC aduz a responsabili
dade dos profissionais liberais, incluindo a responsabilidade profissi
onal do médico. 

'";4rt. 14 - O fornecedor de serviços responde, indepen
dentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados ao consumidor por defeitos relativos à prestação de 
serviços, bem como por informações insuficientes ou inade
quadas sobre sua fruição e riscos. 

Parágrafo 4" - A responsabilidade pessoal dos profissio
nais liberais será apurada mediante a verificaçãC! de culpa." 

o tratamento diferenciado que os profissionais liberais rece
bem, incluindo os médicos, deriva da natureza intuitu personae 
dos serviços prestados, face ao princípio da confiança inspiradora 
do cliente. 

É importante ressaltar que o resultado negativo de um ato 
médico nem sempre deriva de um erro médico; dependerá, sim, do 
estado de saúde do paciente. 

O médico assume o dever da diligência e utilização de todas 
as técniCas colocadas à sua disposição para alcançar o objetivo de
sejado. 

O médico só se alforriará do dever de indenizar se provar 
um fato que a lei considere hábil para romper o nexo de causali
dade. 

Considerados aptos a romper o vínculo causal são os seguin-
tes fatos: 

a - que não foi o médico apontado que prestou o serviço; 
b - que o serviço não continha vícios; e 
c - culpa exclusiva da vítima ou de terceiros. 
Com o surgimento da lei 8.078 de 1990, passou a ser de suma 

importância a atenção especial dos médicos em relação à redação 
dos contratos, discriminando, detalhadamente, os serviços pactua
dos, incluindo, nas cláusulas, a possibilidade da ocorrência de efei
tos colaterais· que poderão suceder ao longo do tratamento. Essas 
instruções são importantes, caso ocorra algum problema com o pa-
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ciente vindo a originar uma demanda judicial, a fim de o julgador 
poder captar a existência ou não de culpa médica. 12 

É importante afirmar que o Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor, em relação às normas que regulam as relações com os 
profissionais liberais, possui a finalidade precípua de oferecer tran
qüilidade para os profissionais trabalharem com segurança e os pa
cientes obterem a proteção de seus direitos, livrando-se, assim, dos 
incompetentes e dos oportunistas. 

A proteção à vida e à integridade física e moral do homem são 
direitos naturais, ou seja, da essência das civilizações. Assim, é per
feitamente viável que venha à baila a emoção, o sofrimento e, qui
çá, a satisfação quando da análise de situações inerentes ao campo 
da medicina, envolvendo saúde, profissionais, médicos, doentes e 
nosocômios. É sabido que inúmeros problemas envolvem o. campo 
da responsabilidade civil, considerando as diversas modificações a 
que a Medicina está vulnerável. 

O progresso constante da Medicina e o aparecimento de no
vas enfermidades dificultam, algumas vezes, a solução de conflitos 
entre profissional e paciente. Não obstante, a cura de doenças atra
vés de medicamentos eficazes traz grande alegria à população. Haja 
vista, no mundo médico nada é imutável/ o ciclo se renova constan
temente/ pois esta parte da ciência cuida do ser humano que vive 
em constante mutação quanto' ao modus vivendi, como a alimen
tação e os cuidados com o corpo, que passaram.a ser observados 
com mais cautela no fim do século passado e no início do presente. 

Os desafios que se colocam frente aos tribunais e doutrinadores 
pátrios, envolvendo o mundo da Medicina, estão longe de total paci
ficação, em especial porque oferecem uma série de incertezas e 
novas descobertas. Assim, é necessária intensa discussão sobre o 
tema proposto para o encontro da solução das questões suscitadas, 
sem prejuízo da integridade física dos pacientes.@ 

li BRASIL Tribunal de Justiça de SlIo Paulo. C~mara, 3. -Plano de saúde empresarial com cláusula de exclusão para 
transplante de fígado necessilado pelo apelado. Impossibilidade, pois nula a cláusula restrita por abusividade Cínciso 
IV e parágrafo 1 v, do artigo Sido CDC). Desmedida, exagerada e excessiva vantagem li apelante, em detrimento 
dos interesses e dos direitos da apelada. Afastamento dos princípios previstos no Cólp,lulo xlv,tnulo V, do CCBAeque 
informam a mutualidade, a força ohrigatória dos contratos e a autonomia da vont.,de, ao delimitarem os riscos 
contratuais -Recurso Imprnvido.· Apelaç.\o Cível no. 031. 550-4f6. Relator: Desembargador Antonio Manssur. S.\o 
Paulo. 17 de novembro de 1998. Adv. Seleções Jurídicas. Rio de laneiro. p. 84. maiJiun.1999. 

Revista da EMERj, v. 9, n ll 36, 2006 217 


